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HENSAGEM N9 041 

EXCELENT1sSIHOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho 

a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelên 

cias, acompanhado de Exposição de Hotivos do Senhor Diretor-Ge 

ral do De partamento Administrativo do Serviço Público, o anexo 

proje -to de l e i que "a l tera disposi ti vo da Lei n9 4.878, de 3 de 

dezew~ro de 1965, que dispõe sobre o regime jurídico peculiar 

aos funcionários policiais civis da União!: . 

Brasília, em 23 de fevereiro de 1 981. ---~ 
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E.M. N9 030 

Em 12 de fevereiro de 1981 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Consoante o estatuído no art. 99, da Lei n9 

4878/65, são requisitos para matricula na Academia 1\Jacionalde 

Policia: 

2. 

li I - ser brasileiroi 

11 ter completado . dezoito anos de idade; 

111 - estar 

IV estar 
reSi 

no go~o dos direitos políticos i 

qui te com as obrigações mili ta--

V - ter procedimento irrepreenslvel; 

VI - gozar de boa saúde física e psíquica; 
comprovada em inspeção médica; 

VII - possuir temperamento adequado ao exer­
cicio da função policial, apurado em 
exame psicotécnico realizado pela Aca 
demia Naciona l de Policia; 

VIII - ter sido habilitado previamente 
concurso público de provas ou de 
vas e títulos." 

em 
pro -

Por reput~-los insuficientes, visto não impe-

c i :c,?::'1 ' ;0 ül'}resso I nas fi l eiras da DPF, de e l eme n t os ind t?se-i';' 

\leis; S dIl. predicados I inidôneos e com proprósi t os es cusos " I o 

Senhor Diretor-Geral do Departamento de Policia Federal pru 
-poe seJu dada ao incis ::J V do aludido preceito legal esta re 

dação : 

"V "" Ter prr)cedimento irreprenslvel 
i.donei.dade moral inatacável, avaliados 
gundon6rmas baixadas pela Direç~o-Geral 

e 
se­

do 

, 
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DASP/1981/02 

Departamento de Polícia Federal." (grifou-se ) 

3. Concordando em que tudo deve fazer-se, inclu-

sive preventivamente, no sentido do saneamento daquele órgão 

vital da Administração brasileira, tenho a honra de submeter 

à elevada consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de 

lei. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os meus protestos de elevado respeito. 

~ ~PE/UNIPLj\N/AR/Wr1 
l/Processo n9 23.698/80 
///mecg. 

~ 

L. 

~ L ' ~ ~~~v<-;; tJ' L/ L';' 
Jose Carlos Soares Freire 

Diretor-Geral do DASP 

• 
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Aviso n9039 -SUPAR/81. 

Em 23 de fevereiro de 1 981. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da RepÚblica, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Diretor-Geral 

do Departamento Administrativo do Serviço Público, relativa 

a projeto de lei que: "altera dispositivo da Lei n9 4.878, de 

3 d e dezeITbro de 1965, que dispõe sobre o regime jurídico pe 

culiar aos funcionários policiais civis da União". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

~.. --. 
," / ; 

/ ,,'. / . ' .', 
./ ,. '- - ...--~ .. / / / ,/ .:'" - " 

GOLBERY 'bo CO UTO E / SILVA / 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON BRAGA 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4.260, de 1981 

"Altera dispositivo da Lei n9 4.875, de 
3 de dezembro de 1965, que dispõe sobre o 
regime jurídico peculiar aos funcionários 
policiais civis da União." 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado JAIRO MAGALHÃES 

I - R E L A T 6 R I O 

Através da Mensagem n9 041/81, encaminha o Che 

fe do Poder Executivo à audiência do Congresso Nacional proje­

to de lei dando nova redação ao inciso V do art. 99 da Lei n9 

4.878, de 3 de dezembro de 1965, que "dispõe sobre o regime 

jurídico peculiar aos funcionários policiais civis da União". 

2. A proposição está justificada na Exposição de 

Motivos do Sr. Diretor Geral do DASP, em que alvitra a neces-

sidade de ser alterada a redação do dispositivo legal supra 

mencionado, a fim de impedir o ingresso, nas fileiras do Depar 

GER 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DO SERVIDOR PÜBLICO 

PROJETO DE LEI N9 4.260, de 1981 

Altera dispositivo da Lei n9 ... 
4.878, de 3 de dezembro de 1965 , 
que dispõe sobre o regime jurídico 
peculiar aos funcionários poli­
ciais civis da União. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Sr. WILDY VIANNA 

RELATl>RIO 

O projeto de lei em exame de mérito nesta Co­

missão, de iniciativa do Poder Executivo, preconiza modifica-
-çao na Lei n9 4.878, de 3 de dezembro de 1965, no sentido de 

melhor explicitar o inciso V do seu artigo, dando-lhe nova re 

dação. 

Na Comissão de Constituição e Justiça o proJe-

to mereceu aprovação por voto unânime, quanto 

lid~de, juridicidade e técnica legislativa. 

-a constituciona 

P A R E C E R 

criar 

GER 20.01.0050.5 

Na prática, o que o Poder Executivo deseja 

condições para urna melhor definição de requisitos 

-e 

para 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 
de sua Turma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionali 
dade, juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pe 
la aprovação do Projeto n 9 4.260/81 (Mensagem n 9 041/81) ,nos 

termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Afrísio Vieira Lima - Presidente, Jairo Magalhães, 
Relator, Antônio Dias, Antônio Mariz, Brabo de Carvalho,Chris 

tiano Dias Lopes, Djalma Bessa, Ernani Satyro, Francisco Ben 
jamim, Gomes da Silva, Joacil Pereira, João Gilberto, Natal 

Gale, Nilson Gibson, Osvaldo Melo e Tarcísio Delgado. 

SALA DA COMISSÃO, em 20 de ma10 de 1981 . 

AFRrSIO 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 3 -

Lei n9 4.260, de 1981, constitucional, jurídico, de boa técni­

ca legislativa e opinamos, quanto ao mérito, pela aprovação. 

Sala da Comissão, em 
2 O M A I 1981 

de de 1981 

fede 

GE R 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

fl8 

tamento de Polícia Federal, de elementos indesejáveis~,~~~ 

dicados, inidôneos ou com propósitos escusos. 

3. Compete a esta Comissão de Constituição e Jus­

tiça examinar o Projeto em epígrafe do ponto de vista de sua 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e, 

conjuntamente com a Comissão de Serviço PÚblico, o mérito, por 

se tratar de matéria de direito administrativo (art. 28, § 49 

do Regimento Interno). 

4. Sob o ângulo da constitucionalidade, o exame 

da proposição impoe verifique-se a competência legislativa, o 

poder de iniciativa e a constitucionalidade propriamente dita, 

ou seja, a conformidade do te x to com os princípios constitucio 

nais assentes. 

5. A competência e a iniciativa encontra se r es -

paldadas pelo disposto no art. 89 , inciso XVII, alínea a, e 

arts. 56 e 57, inciso V, da Lei Maior. O projetado, por sua 

vez, não colide com os princípios assentes em nosso sistema 

constitucional e a ordem jurídicà imperante , estando, outros 

sim, quanto à forma de elaboração, vasado de boa técnica legis 

lativa. 

6. Reputamos, por outro lado , de boa índole os 

argumentos expendidos pelo Sr. Diretor-Geral do DASP, para jus 

tificação do projeto. 

11 - V O T O D O RELATOR 

Em face do exposto , consideramos o Projeto de 

GER 20.01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

admissão de elementos para os quadros da POlicia, especif·cp-____ ~ 

mente para a Academia Nacional de Policia. 

Nesse sentido, o Departamento de Policia Fede­

ral atina com a necessidade de lhe ser atribuida a função de 

baixar normas para avaliação do que seja procedimento irre-

preensivel e idoneidade moral inatacável, qualificação que a 

Lei n9 4.878, de 1965, não conjuga. 

Desse modo, acrescentar-se-ia ao citado inciso 

V essa condição, passando o mesmo a ter a seguinte redação: 

"V - Ter procedimento irrepreensIvel e i­

doneidade moral inatacável, avalia­

dos segundo normas baixadas pela Di­

reção-geral do Departamento de PolI­

cia Federal". 

Essa modificação daria condições ao DPF de con 

seguir instrumentos mais hábeis para recrutamento do pessoal 

de que necessita. 

V O T O 

O projeto de lei não fere as normas constituí­

das e aceitas no sistema jurIdico que rege o serviço pÚblico 

civil, pelo que opino pela sua aprovação nos termos regimen­

tais. 

Sala da Comissão, em de de 1981 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 AMCSL/81 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO N9 4.260/80 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Serviço Público, em reunião ordi 

nária realizada em 21 de outubro de 1981, aprovou, contra os 

votos dos Senhores Deputados Juarez Furtado, Gilson de Bar­

ros e Celso Peçanha, o Parecer vencedor redigido pelo Senhor 

Deputado Wildy Vianna - designado nos termos do § 12 do arti­

go 49 do Regimento Interno, favorável, nos termos originais, 

ao Projeto de Lei n 9 4.260, de 1981, que "altera dispositivo 

da Lei n 9 4.878, de 3 de dezembro de 1965, que dispõe sobre 

o regime jurídiCO peculiar aos funcionários policiais CIVIS 

da União", passando a constituir-se, nos termos do § 14 do 

mencionado artigo 49, voto em separado o do Senhor Deputado 

Celso Peçanha. 

Compareceram os Senhores Deputados Heitor Alen 

car Furtado- Presidente, Wildy Vianna- Relator, Celso Peçan~ 

Augusto Lucena, Juarez Furtado, Gilson de Barros, Moacir Lo­

pes, Ossian Araripe e Fernando Gonçalves. 

GER 20.01 .0050.5 

Sala da Comissão, em 21 de outubro de 1981 

Deputado 

Relator do 

HEITOR ALENCAR FURTADO 

Presidente 

voto vencedor 



, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO VE SERVIÇO pQBLICO 

Phojeto de Lei nQ 4.260, de 1981 

"Alteha di.ópo.óitivo da Lei nQ 4875, de 3 de dezem 

bho de 1965, que di.ópõe .óobhe o hegime jUhIdico ' 

peculiah ao.ó óuncionáhio.ó policiai.ó civi.ó da Uni­

dO " . 

Autoh: Podeh Executivo 

Relatoh: Veputado Cel.óo Peçanha 

I RELATÜRIO 

O phojeto, de iniciativa do Podeh Executivo, enca 

minhado ao Conghe.ó.óo athavé.ó da Men.óagem nQ 041/81, vi.óa dah ao 

inci.óo V do ahtigo qQ da Lei nQ 4.878/65, nova hedação no.ó.óe • 
guinte.ó tehmo.ó: 

"V teh phocedimento ihhepheen.óIvel e idoneidade mo -

hal inatacável, avaliada.ó .óegundo nOhma.ó baixada.ó 

pela Viheção-Gehal do Vepahtamento de PolIcia Fe 

dehal" . 

Na Expo.óição de Motivo.ó (EM nQ 030/81) que dihigi 

u ao Senhoh Phe.óidente da República, .óobhe a matéhia, o Vihetoh­

Gehal do VASP, SenhOh Jo.óé Cahlo.ó Soahe.ó Fheihe, alinhou a.ó ha 
-zoe.ó, a ele aphe.óentada.ó pelo Senhoh Vihetoh-Gehal do Vepahta -

mento da PolIcia Fedehal, que ju.ótióicahiam, no .óeu entendeh, a 
altehação phopo.óta. 

A Expo.óição de Motivo.ó mencionada começou hecapi­

tulando O.ó hequi.óito.ó atualmente exigido.ó pOh lei paha mathicula 
na Academia Nacional de PolIcia. são ele.ó: 

GER 6.07 

"I 

IL - teh 

bha.óileiho; 

completado dezoito ano.ó de idade; 

111 - e.ótah no gozo do.ó diheito.ó polItico.ó; 

IV - e.ótah quite com a.ó obtigaçõe.ó militahe.ó; 

V - teh phocedimento ihhepheen.óIvel; 
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GER 6.07 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

VI - gozan de boa 4aúde 61~~~a e p~lqu~~a, 
em ~n~peção mêd~~a; 

VII - po~~u~n tempenamento adequado ao exen~l~~o da 

6unção poLi~~al, apunado em exame p~~~oté~n~~o ' 

neal~zado pela A~adem~a Na~~onal de Poll~~a; 
-VIII - ten ~ido hab~l~tado pnev~amente em ~on~un~o pu -

bl~~o de pno va~ o u de tltulo~". 

Con~~denando ~n~u6~~~ente~ tai~ nequ~~~to~ - d~z 

a Expo~~ção de Mot~Qo~ que e~tamo~ pno~unando nepnoduz~n- v~~ 

to não ~mped~nam "o ~ngne~~o, na~ 6~le~na~ da VPF, de elemen­
to~ ~nde~ejáve~~, ~em pned~~ado~, ~n~dôneo~ e ~om pnopõ~~to~' 
e~~u~o~", o V~neton-Genal do Vepantamento de Poll~~a Fedenal' 
~ugene ~eja dada ao ~n~~~o V do ant. 9q da Le~ ~~tada a 60n -

ma neda~~onal expne~~a no pnojeto. 

Mo~tnou o Senhon V~neton do VASP ~nte~na ~on~on­
dân~~a ~om a op~n~ão expne~~a pelo Vineton-Genal do Vepanta -
mento de Poll~~a Fedenal e ne~onhe~eu a neae~~~dade de 6azen­

-~e, pneveYl.t~vamente, o"~aneamento daquele ongãa vital da 
Adm~n~~tnação bna~~leina - exato objet~vo do pnajeto ana exa­
m~nado. 

2. 

o pnanun~~amento da Com~~~ão de Con~t~tu~ção , e 

Ju~t~ça ~obne o pojeto ~on.8idenou-o "~an~t~tu~~onal, junld~~o, 

de boa tê~n~~a leg~~lat~va" e, no mên~to, em~t~u voto pela ~u 

a apnovaçao. 

Façama~, poi~, no~~a análi~e, na ánea de tampe -
t~n~ia neg~mental em que ~umpne a e~te Ongão tê~n~~o maniáe~­

tan-~e ~obne a~ pn~po~~çõe~ que lhe ~ão en~am~nhada~. 
são no~~~ tambêm, a~ pneo~upaçõe~ mani6e~tada~ , 

pelo Vinetan-Genal do Vepantamento de Poll~~a Fedenal e pelo 

V~neton do VASP, pelo "~ngne~~o, na~ 6ileina~ do VPF, de ele­
mento~ ~nde~ejáve~~, ~em pned~~ado~, ~n~dôneo~ e ~om pnopõ~~-, 

tO 'J.;{Ii : Dácito lamentável a ~on~tatan al~á~, p~la ' ~Úriple~ le~tu 

na do not~~~ánio da ~mpnen~a, que todo~ no~ 6azemo~, é que e 

la, a Poll~ia C~v~l, no~ ~eu~ van~ado~ ~etone~, e~tá nepleta' 

de~~ e~ elemento~. 
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Há, poi~, i~egavelme~te, um gnave pnoblema a ~ lu 
Qio~an, qual ~eja o de ~a~ean o~ quadno~ poliQiai~, de modo a 

empne~tan-lhe~ aquela ju~ta qualidade exigida pelo i~tene~~e ' 
p~bliQo. M4~, ~~o QO~Qondamo~ em QUl00 meio pana que e~~e 6im 

~eja ati~gido Qo~~i~ta ~a altenaç~o do texto legal, Qomo 60i 
pnevi~to ~o pnojeto. 

Reputamo~ o~ oito neqúi~ito~ atualme~te impo~to~' 
ao~ Qa~didato~ ã matniQula ~a AQademia NaQio~al de PolZQia,mui 

to Q!ano~ e ~u6iQie~teme~te ~eguno~ pana o pnoQe~~ame~to de 
uma ~eleç~o bá~iQa, e~tne o~ que de~ejam e6etivan a dita matni 

Qula. Um do~ nequi~ito~, o de ~~meno V, é de uma ~i~gela elo -

quê.~Qia ~aquilo que expnime: "ten pnoQedime~to innepnee~~Zvel". 

É o tipo do nequi~ito, em ~o~~o e~te~den, que di~ 

pe~4a i~tenpnetaç5e~ ou de~dobname~to~ ~o pla~o QO~Qeitual.Ten 

"pnoQedime~to innepnee~~Zvel" é uma ~ituaç~o que ~e QanaQteni­

za pelo óbvio. Ou o Qidadão é Qonneto - ou ~ão é. são di~pe~~â 
vei~ e exonbita~te~, em 
Qen ~upo~to~ panâmetno~ 

~o~~o e~te~den, ~onma~ que vi~em 06ene 

de avaliaç~o a e~~e pnoaidime~to.N~o 
há Qabime~to de negulame~taç~o ~o Qa~o, o b~envamo~ . Â6i~al, o 

pnojeto i~Qide ~a ánea de um a~~u~to maion, ligado ao pnópnio' 

apen6iiçoame~to de ~o~~a demoQnaQia. Uma~ da~ QanaQteni~tiQa~' 

mai~ imponta~te~ da pnevalê~~a do ~i~tema demoQnátiQo, em 
qualquen paZ~, é a gana~tia de um livne aQe~~o ao~ Qango~ p~ -

bliQo~, a toda e qualquen Qidadão que neu~a pana ele a~ Qo~di­

ç5e~ pnevi~ta~ em lei. Qualquen QtnQeame~to a e~~e dineito ne 
pne~e~ta, em ~o~~o e~te~den, um netnoQe~~o. 

Em lei,6nizemo~ bem a expne~~ão. Se o~ atuai~ ne - -
qui~ito~ exigido~ ~ão impedem que mangi~ai~ de di6ene~te~ e~pé 

Qiei~ i~gne~~em ~a PolZQia Civil - e~tabeleçamo~, qua~to a~te~, 

em ate~dime~to ao i~tene~~e públiQo, outna~ Qo~diç5e~ mai~ nZ­

gida~, mai~ i~telige~te~. Ma~, 6açamo~ a muda~ça o~jetioame~te, 

atnavé~ de pnojeto de lei, di~Qutido e votado ~o Co~gne~~o . 

N~o vamo~ delegan e~~e poden de legi~lan que é ~o~~o, i~to é " 
do Co~g~e~~o NaQio~al - a um ~imple~ Vepantame~to da Admi~i~ -

tnaç~o Vineta, ~ubondi~ada ao Poden ExeQutivo. Viniam abu~o~ , 

~e i~~o OQonne~~e. 
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Um do~ vZe~o~ da~ onga~~zaçõe~ pol~e~a~~, 

~alme~te, eomo ~abemo~, ê a voeação de óontalee~me~to eonpona­

e~o~al que ~ a~~ma. Se vamo~ atn~bu~n ao VPF, agona, e~~e d~­

ne~to de e~tabeleeen ~ua~ pnõpn~a~ ex~ge~e~a~ ~~ten~a~, pana o 

~~gne~~o ~o~ ~eu~ quadno~, vamo~ eo~eonnen pana óeeha-Io~ a~~­

da ma~~ a eleme~to~ ho~nado~ e ~ão eompnomet~do~, d~~po~to~ a 

eompet~n, a eêu abento, ~a d~~puta de eango~ públ~eo~ que ~ão 

devem e ~ão podem ó~ean eo~d~e~o~ado~ a óatone~ e e~neu~~tâ~e~ 
a~ outna~ que ~ão ~ejam aquele~ elaname~te expo~to~ ~o texto ' 

públ~eo de le~. 
Se a Le~ ~9 4.878/65, nep~to, e~tã ultnapa~~ada , 

nevela-~e, jã, ~~adequada ao~ ó~~~ a que 

eonn~g~-la eom ungê~e~a. Votemo~ um ~ovo 

neóonmulado, pana v~g~n ~o e~paço pon el~ 

~ e de~ t~~a, vamo~ 

d~ploma, totalme~te' 

ho j e o eupado . Que 

ve~ha, ~e~~e ~e~t~do, a ~eee~~ãnia e opontu~a pnopo~ta do Exe-
-

eut~vo, ~o~ penm~t~mo~ ~ugenik. Ma~, ~ao vamo~ p~onan uma 

med~da eomo e~~ a ação jã gnave, apnova~do 

que tnata o e~tna~ho Pnojeto d e L e~ ~ 9 4. 2 6 O deI 9 8 1 . 

11 - VOTO VO RELATOR 

~~tu 

de 

No~ tenmo~ do expo~to, op~~amo~ pela neje~ção do 

pnojeto. 

Sala da~ eom~~~õe~, 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N$ 4.260-A, de 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM NQ 041/81 

Altera dispositivo da Lei nQ 4.878, de 3 de dezem­

bro de 1965, que dispõe sobre o regime jurídico pe 

culiar aos funcionários policiais civis da União; 

~endo pareceres: da comiss~o de Constituição e Ju~ 

tiça, pela constitucionali~ade, juridicidade, téc­

nica legislativa e, no mérito, pela aprovação; e, 

da Comissão de Serviço Público, pela aprovação,con 

tra os votos dos Srs. Juarez Furtado, Gilson de 

Barros e, em separado, do Sr. Celso Peçanha . 
. GER l.GfROJETO DE LEI NQ 4.260, de 1981, a que se refe-

rem os pareceres). 
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CÂMARA D05\ DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 4.260, de 1981 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.O 41/81 

Altera dispositivo da Lei n.o 4 .878, de 3 de dezembro 
de 1965, que dispõe sobre o regi~e jurídico peculiar aos 
funcionários polioiais civis da União. 

(As Comissões de Constituição e Justiça e d,e Serv,~ço 
Público.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O inciso V do art. 9.0 da Lei n.O 4.878, de 3 de de-
zembro de 19,605, passa a vigorar com a seguinte r,edação: 

"V - ter procedimento irrepreensível e idone,~dade moral 
inatacável, avaliados segundo normas baixadas pela Di­
r,eção-Geral do Departamento de Polícia Federal." 

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasí1ia, de de 1981. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI iN.o 4.878, DE 3 DE DEZEMBRO <DE ,1965 

Dispõe sobre o regime jurídico peculiar aos funcioná­
rios pOliciais civis da União e do Distrito Federal. 

Art. 9.0 São requisitos para matrícula na Academia Nacio­
nal de polícia: 

I - ser brasileoi.ro ; 
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ter compl,etado dezoito anos de idade; 

III - estar no gozo dos direitos políticos ; 

IV - estar quite com as obrigações militares; 

V - ter procedimento ,irreprensível; 

VI - gozar de boa saúde, física e psíquica, comprovada em 
inspeção médica ; 

VII - possuir temperamento adequado ao exercício da função 
policial, apurado em exame pSicotécnico realizado pela Academia 
Nac,lonal de Polícia; 

MENSAGEM N.o 41, DE 19811, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Me,mbros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Co~stituição , tenho a honra de sub­
meter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Diretor-Geral do Departamen­
to Administrativo do Serviço Públ,;co, o anexo projoeto de lei que 
"altera di opositivo da Lei n O 4.878 . de 3 de dezembro de 1965, que 
dispõe sobre o regime jurídico p·eculiar aos funcionários pOl,;c iais 
civis da Un ão " , 

Brasíla 23 de fevereiro de 1981. - João Figueire1io, 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.O 30, DE 12 DE FEV'EREIRO DE 
1~81, DO SENHOR DIRETOR-GERAL, DO DEPARTAMENTO AD­
MINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

Excelentíssimo S·enhor Presidente da República: 

Consoante o estatuído no art. 9.°, da Le,i. n.o 4 .878, são sequisi-
tos para matrícula na Academia Nacional de Polícia: 

..-
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"I - ser brasileiro; 

li - ter completado dewito anos de idade; 

III - estar no gozo dos direitos políticos ; 

IV - estar quite com as obrigações militares ; 

V - ter proced.imento irrepreensível ; 

VI - gozar de boa. saúde, física e psíquica, comprovada 
em inspeção médica ; 
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VII - possuir temperamento adequado ao exercício da 
função policial, apurado em exame psicotécnico realizado 
pela Academia Nac.i.onal de Polícia ; 

VIII - ter sido hrubilibado previamente em concurso pú­
blico 'CIe provas ou de provas e títulos." 

2. Por reputá-los insuficientes, visto não impedirem "o in­
gresso, nas fileüas da DPF, d·e elementos indesejáveis sem predi­
cados inidôneos e com propósitos escusos", o Senhor Diretor-Ge-
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ral do Departamento de Polícia Federal propõe seja dada ao incl-'" 
se V do aludido preceito legal esta redação: 

"V - Ter procedimento irr.epreensível e idoneidade moral 
inatacável a,valiados segundo normas baixadas pela Dire­
ção-Geral do Departamento de Polícia Federal." (gri­
fou-se) . 

3. Concordando em que tudo deve f·azer-se, inclusive pre­
ventivamente, no sentido do saneamento daquele órgão w.tal da 
Administração brasileira, tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de lei. 

,Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
meus protestos de elevado respeito. - José Carlos Soares Freire, 
D~retor-Geral do DASP. 

C:3ntro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

.. 
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DEPUTADOS 

I>ROJETO DE LEI 
N.o 4, 260-A, de 1981 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 41/81 

Altt'ra dispositivo da I,ei n.o 4.878, de 3 de dezembro 
de 1965, que dispõe sobre o regime jurídico peculiar aos 
funcionários policiais civis da União; tendo pareceres: da 
Comissão de Constituição e Justiç'.1, pela constitucionalida­
de, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela apro­
vação; e, da Comissão de Serviço Público, pela aprovação, 
contra os votos dos Srs, Juarez Furtado, Gilson de Barros e, 
em separado, do Sr. Celso Peç'.1nha. 

(Projeto de Lei n.O 4.260, de 1981, a que se referem 
os pareceres,) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O inciso V do art. 9,° da Lei n.o 4.878, de 3 de de­
z.embro de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"V - ter procedimento irrepreensível e idoneidade mo­
ra: inatacável, avaliados segundo normas baixadas pela Di­
reçãc-Geral do Departamento de Polícia Federal." 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de súa publicação. 

Art. 3.° R·evogam-se as 
Brasília, de 

disposições em contrário. 

de 1981. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 4.8'78, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1965 

Dispõe sobre o regime jurídico peculi.ar aos funcioná­
rios policiais civis da União e do Distrito ;Federal. 

.................................................................. 
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requisitos para matrícula na Academia Nacional 

I - ser brasileiro; 

II - ter completado dezoi~o anos de idade; 

III - estar no gozo dos direitos políticos; 

IV - estar quite com as obrigações militares; 

V - ter procedimento irrepreensível; 

VI - gozar de boa saúde, física e psíquica, comprovada em 
inspeção médica; 

VII - possuir temperamento adequado ao exercício da função a. 
policial, apurado em exame psicotécnico reaJzado pela Academia -­
Nacional de Polícia; 

MENSAGEM N.o 41, DE 1981, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhor·es Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição. tenho a honra de sub­
meter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Diretor-Geral do Departamen­
to Admin:strativo do Serviço Público, o anexo projeto de lei que 
"altera dispositivo da Lei n.o 4.878, de 3 de dez·embro de 1965. que 
diSpõe sobre o regime jurídico peculiar aos funcionários policiais 
civis da União". 

Brasília, 23 de fevereiro de 1981. - João Figueiredo. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.O 30, DE 12 DE FEVEREIRO DE 
1981, DO SENHOR DIRETOR-GERAL, DO DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO. 

Excelentssimo Senhor Presidente da Repúb:ica: 

Consoante o estatuído no art. 9.°, da Lei n.O 4.878, são requisi-
tos para matrícula na Academia Nacional de Polícia: 

"I - ser brasileiro; 

II - ter completado dezoito anos de idade; 

lU - estar no gozo dos direitos politicos; 

IV - estar qu:te com as obrigações militares: 

V - ter procedLmento irrepreensível; 

VI - gozar de boa saúde, física e psíquica, comprova­
da em inspeção médica; 

VII - possuir temperamento adequado ao exercício da 
função policial, apurado em exame psicotécnico realizado 
pela Academia Naciona Ice Polícia; 

VIII - ter sido habiUado previamente em concurso 
público de provas ou de provas e títulos." 
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2, Por reputá-los insuficientes. visto. não i~pe~irem "o i~.(" ,', ;!~\I>;' 
gresso. nas fileiras do DPF, de elementos mdeseJaveLs sem predl- ~,,,,,,~..:.;:v 
cados inidôneos e com propósitos escusos", o Senhor D:retor-Ge- ! 
ral do Departamento de Polícia Federal propõe seja dada ao inciso ' 
V do aludido preceito legal esta redação: 

"V - Ter procedimento irrepreensível e idoneidade 
moral inatacável avaliados segundo normas baixadas pela 
Direção-Geral do Departamento de Polícia Federal" (gri­
fou-se) . 

3. Concordando em que tudo deve fazer-se, inclusive pre­
ventivamente , no _'entido do saneamento daquele órgão vital da 
Adminis'ração brasileira, tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência {) anexo projeto de lei. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
meus protestos de elevado respeito. - José Carlos S&ares Freire, 
Diretor-Geral do DASP. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Através da Mensagem n.o 41/81 encaminha o Chefe do Poder 
Executivo à auJdiência. do Congresso Nacional projeto de lei dando 
nova redação ao inciso V do art. 9.° da Lei n.o 4.878, de 3 de de­
zembro de 1065, que "dispõe sobre o 'regime jurídico peculiar aos 
funcionários policia.is civis da União". 

2. A proposição está justificada n2. Exposição de Motivos do 
Sr. Diretor-Geral do DASP, em que alvitra a necessidade de ser 
alterada a red.ação do dispositiVO legal sl1pramencionado, a fim 
de impedir o ingresso, nas filciras do Deprurbamento c1e Polída Fe­
deral, de elementos indesejáveis, sem predicados, inidôneos ou com 
propósitos es'cusos. 

3. Compete a esta Comissão de Constituição e Justiça exa­
minar o Projeto em epíg;rafe do ponto de vista de sua constitucio­
nalidade, juridicidade e técnica legislativa, e, conjuntamente com 
a Comissão de Serviço Público, o mérito, por se tI1abar de matéria 
de direito administrativo (art. 28, § 4.°, do Regimento I,nt€moL 

4, Sob o ângulo da constitucionalidade, o exame da. proposi ­
ção impõe verifique-se a competência legislativa, o poder de ini­
ciativa e a constitucionalidade prOlPriame<nte dita, ou seja, a con­
formidade do texto com os princípios constitucionais assentes. 

5, A competência e a iniciativa encontram-se respaldadas pelo 
disposto no art. 8.0, inciso XVIl,alíne'a a, e arts. 56 e 57, inciso V, 
da Lei Maior. O projetado, por sua vez, não colide oom os pIlincí­
pios assentes em nosso ,sistema constitucional e a ordem jurídica 
imperante, estando, outrossim, quanto à forma de elaboração, 
vazado de boa técnica l,egislativa. 

6. ReputamÜ's, por outro lado, de boa índole os argumentos 
expendidos pelo Sr. Dir3tor-Geral do DASP, para justificação do 
projeto. 

li 
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I- ~) ::',~~d Em face do exposto, consideramos o Proj etr> de Lei n,o 4,260, 
, de 1981, constitucional, jurídico, de boa té~nica legislativa e opi-

namos, quanto ao mérito, pela aprovação, 

Sala da Comissão, 20 de maio de 1981, -- Jairo Magalhães, 
Relator, 

UI - Parecer da Comis':lão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur­
ma "A", opinou, unanimemente, pela con stitucionalidade , .iuridi­
cidrllde, boa técnica legislativa e. no mérit,o, pela a,provaçã-o do 
Projeto n.o 4.260/81 (Mensagem n,o 41 / 81 ), nos termos do parecer 
do Relator. 

Estiveram presentes osS:enht) res Deputados: AfrIsio Vieira 
Lima , Presidente; Jairo Magalhães, Relator; Antônio Dias, Antô­
nio Mariz, Brabo de Carvalho. Christbno Dia., Lopes, Dj.alma Bes­
sa, Ernani Satyro, Francisco Benjamim. Gome" da Silva. J oaci! 
Pereim. João Gilberto, Natal Gale. Nilson Gibson . Osvaldo Melo e 
Tarcísio Delgado. 

Sala da Comissio. 20 de maio de 1981 . - AfrÍsio Vieira Lima, 
Presidente - Jairo Magalhães, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DO SERVIDOR PÚBLICO 

Parecer vencedor 

I - Relatório 

O Projeto de Lei em exame de mérito nesta Comissão, de ini­
ciativa do Poder Executivo, pl'econiza modificação na Lei n .O 4.878, 
de 3 de dezembro de 1965, no sentido de melhor explicitar o inciso 
V do seu 'artigo, dando-lhe nova redação. 

Na Comissão de Constitl~ic3.o e Justica o projeto mer-eceu apro­
vação por voto unânime, quanto à CO!1sti t ucionalidade. juridicida­
de e técnica legislativa. 

Parecer 

Na prática, o que o Poder Executivo deseja é oriar condições 
pam uma melhor definid.,o de requisitos para admissão de ele­
mento.s para os qU8.dr')s da Pnlícia, esp ecifi~am ente par:a a Aca­
demia Nacional de Polícia. 

Nesse sentido, o Departamento de Polícia Federal atina com 
a necessidade de lhe ser atribuída a função de baixar normas para 
avaliação do que seja procedimento il'repreensível e idoneidade 
moral inatacável, qualificação que a Lei n .O 4.878, de 1965, não 
conjuga. 

Desse modo, acrescenh.r-se-ia ao citado inciso V essa condi­
ção, passando o mesmo a ter a seguinte redação: 

"V - Ter procedimento irrepreensívcl e idoneidade 
moral inatacável, avaliadOS segundo normas baixadas pela 
Direção-geral do Departamento de P31Ícia Federal." 

:l\ Z Essa modificação daria condições ao DPF de conseguir instru-
i.J mentes mais hábeis para recrutamento do pessoal de que necessita. 
30-

\. 
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11 - Voto do Relator 
o projeto de lei não fere as normas constituídas e aceitas no 

sistema jurídico que rege o serviço pÚblico civil, <pelo que opino 
pela sua aprovação nos termos regimentais. 

Sala da Comissão, de de 1981. - Wildy Vianna, 
Relator. 

IIl - Parecer da Comissão 
A COmissão de Serviço Público, em reunião ol'dinárila realiza­

da em 21 de outubro de 1981, aprovou, contra os votos do.s Senho­
res Deputados: Juarez Furtado, Gilson de Ba["ros e Celso Peça­
nha. o Pare{:er Vencedor redigido pelo Senhor Deputado Wildy 
Vianna - designado nos termos do § 12 do art. 49 do Regimento 
Interno, favorável, nos termos originais, ao Projeto de Lei n.o 
4 .26(' , de 1981, que "altera dispositivo da Lei n .O 4.878, de 3 de 
dezembro de 1965, que dispõe sobre o regime jurídico peculiar aos 
funcionários policiais civis da União", pasSlando a constituir-se, 
nos termos do § 14 do mencionado art. 49, voto em sepamdo o do 
Senhor Deputado Oelso Peçanha. 

Compareceram os Senhores Deputados: Heitor Alencar Fur­
tado, Presidente: Wildy Vianna, Relator; Celso Peçanha, Augusto 
Lucena, Juarez Furtado, Gilson de Barros. Moacir Lopes, Ossian 
Araripe e Fe·mando Gonçalves. 

Sala da Comissão, 21 de outubro de 1981. - Heitor Alencar 
Furtado, Presidente - Wildy Vianna, Relator do Voto Vencedor. 

Voto em separado do Sr. Celso Peçanha 

Relatório 
O projeto, de iniciativa do Poder Executivo, encaminhado ao 

Congresso através da Mensagem n.o 41/81, visa dar ao inciso V 
do artigo 9.° da Lei n .O 4 .878/65, nova redação nos seguintes 
termos: 

"V ter procedimento irrepreensível e idoneidade mo­
ral inatacável, avaliadas segundo normas baixadas pela 
Direção Geral do Departamento de Polícia Federal." 

Na ExpOSição de Motivos (EM n.o 30/81) que dirigiu ao Senhor 
Presidente da República, sobre a matéria, o Diretor-Geral do 
DASP, Se,nhor José Carlos Soares Freire, alinhou as razões, a ele 
apresentadas pelo Senhor Diretor-Geral do Departamento de Po­
lícia Federal, que justificariam, no seu entender, a alteração pro­
posta. 

A Exposição de Motivos mencionada começou recapitulando 
os requiSitos atualmente exigidos por lei para matrícula na Aca­
demia Nacional de Polícia. São eles: 

"I - ser brasileiro; 
II - ter completado dezoito anos de idade; 
UI - estar no gozo dos direitos políticos; 
IV - estar quite com as obrigações militares ; 

V - ter procedimento irrepreensível; 
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VI - gozar de boa saúde física e psíquica, comprova­
da em inspeção médica; 

VII - po.ssuir temperamen to adequado ao exercício 
da função policial, apurado em exame psicotécnico reali­
zado pela Academia Nacional de Polícia; 

VIII - ter sido habilitado previam8nte em concurso 
público de provas ou de títulos." 

Considerando insuficientes tais requisitos - diz a Exposição 
de Motivos que estamos pl'ocurandü reproduzir -, visto que n2.o im­
pediram "o ingresso, nas fileiras da DPF, de elementos indesejá­
veis, sem predicados, inidôneos e com propósitos escusos", o Di­
retor-Geral do Departamento de Polícia Federal sugere seja dada 
ao inciso V do art. 9.° da Lei citada a forma redacional expressa 
no projeto. 

Mostrou o Senhor Diretor do DASP inteira concordância com 
a opinião expressa pelo Diretor-Geral do Departamento de polícia 
Federal e reconheceu a necessidade de fazer-se. preventivamente, 
o "saneamento daquele órgão vital da Administração brasileira -
exato objetivo do projeto ora examinado. 

O pronunciamento da Comissão de Constituição e Justiça sobre 
o projeto considerou-o "constitucional, jurídico, de boa técnica 
legislativa" e, no mérito, emitiu voto pela sua aprovação. 

Façamos, pois, nossa análise, na área de competência r€gi­
mental em que cumpre a este órgão técnico manifestar-se sobre 
as proposições que lhe são encaminhadas. 

São nossas, também, as preocupações manifestadas pelo Di­
r€tor-Geral do Departamen:o d e Polícia Federal e pelo Diretor 
do DASP, pelo "ingresso, nas fileiras do DPF. de elementos indese­
jáveis, sem predicados, inidôneos c com propósitos escusos". O fato 
lamentável:; constatar aliás, pela simples leitura do noticiário da 
imprensa, que todos nós faz,pl11os. é que ela, a Polícia Civil, nos 
seus variados setores. está repleta desses elementos. 

Há, pois, inegave~mente, um grave problema a solucionar, 
qual seja o de sanear os quadros policiais. de modo a emprestar­
lhes aquela justa qus,lidade exigida pelo interesse público. Mas, 
não concordamos em que o meio para que esse fim seja atingido 
consista na alteração do texto legal, como foi previsto no projeto. 

Reputamos os oito requisitos atualmente impostos aos can­
'didatos à matrícula na Academia Nacional de Polícia, muito 
claros e suficientemente seguros para o processamento de uma 
seleção básica. entre os que desej am efetivar a dita matrícula. 
Um dos requisitos, o de número V, é de uma singela eloqüência 
naquilo que exprime: "ter procedimento irrepreensível". 

1!: o tipo do requisito. em nos~o entender, que dispensa inter­
pretações ou desdobramentos no plano conceitual. Ter "procedi­
mento irrepreensível" é uma situaç30 que se caracteriza pelo 
óbvio. Ou o cidadão é correto - ou não é. São dispensáveis e exor­
bitantes, em nosso entender, normas que visem oferecer supostos 
parâmetros de avaliação a eôse procedimento. Não há cabimento 
de regulamentação no caso, observamos. Afinal, () projeto incide 
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na área de um assunto maior, ligado ao próprio aperfeiçoamentO.~'. ""''''~'' ./ 
de nossa democracia. Uma das características mais importantes ... '--f 
da prevalência do sistema democrático, em qualquer país, é a 
garantia de um livre acesso aos cargos públicos, a todo e qualquer 
cidadão que reuna para ele as condições previstas em lei. Qualquer 
cerceamento a esse direito representa, em nosso entender, um 
retrocesso. 

Em lei, frizemos bem a expressão. Se os atuais requisitos exi­
gidos não impedem que marginais de diferentes espécies ingressem 
na Polícia Civil - estabeleçamos, quanto antes, em atendimento 
ao interesse público, outras condições mais rígidas, mais inteligen­
tes. Mas, façamos a mudança objetivamente, através de projeto de 
lei, discutido e votado no Congresso. Não vamos delegar esse poder 
de legislar - que é nosso, isto é, do Congresso Nacional - a um 
simples Departamento da Administração Direta, subordinado ao 
Poder Executivo. Viriam abusos, se isso ocorresse. 

Um dos vícios das organizações policiais, universalmente, como 
sabemos, é a vocação de fortalecimento corporacional que as 
anima. Se vamos atribuir ao DPF, agora, esse direito de estabelecer 
suas próprias exigências internas, para o ingresso . nos seus qua­
dros, vamos concorrer para fechá-los ainda mais a: elementos hon­
rados e não comprometidos, dispostos a competir, a céu aberto, 
na disputa de cargos públicos que não devem e não podem ficar 
condicionados a fatores e circunstâncias outras que não sejam 
aqueles claramente expostos no texto público de lei. 

Se a Lei n.o 4,878/ 65, repito, está ultrapassada, revela-se, já, 
inadequada aos fins a que se destina, vamos corrigi-la com urgên­
cia. Votemos um novo diploma, totalmente reformulado. para 
vigir no espaço por ele hoje ocupado. Que venha, nesse sentido, 
a necessária e oportuna proposta do Executivo, nos permitimos 
sugerir. Mas, não vamos piorar uma situação já grave, aprovando 
medida como essa de que trata o estranho Projeto de Lei n.O 4,260 
de 1981. 

Voto do Relator 

Nos termos do exposto, opinamos pela rejeiçào do projeto. 

Sala das Comissões, 21 de outubro de 1981. - Celso Peçanha. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI n9 4.260-A, de 1981 

REDAÇÂO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 4.260-B, de 1981 

Altera dispositivo da Lei n9 4.878, 

de 3 de dezembro de 1965, que 'dis­

põe sobre o regime jurídico peculiar 

aos funcionários poiiciais civis da 

União , e do Distrito Federal'. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O ínciso V do art. 99 da Lei n9 

4.878, de 3 de dezembro de 1965, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 99 - ............................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

V - ter procedimento irrepreensível e ido­

neidade moral inatacável, avaliados segundo normas baixa 

das pela Direção-Geral do Departamento de Polícia Fede -

ral." 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em con-

trário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 20 de dezembro de 198 

- ----L co,')_-===--_ 
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Encaminha Projeto de Lei 
n9 4.260-B, de 1981. 

BrasIlia, ~r de novembro de 1981 

... 
Senhor Secretario, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex­
celência, nos termos do Art. 134 do Regimento Comum, o proje 
to de Lei n9 4.260-B, de 1981, que "altera dispositivo da 
Lei n9 4.878, de 3 de dezembro de 1965, que "dispõe sobre o 
regime jurldico peculiar . aos funcionários policiais civis da 
União e do Distrito Federal", aprovado pela Câmara dos De­
putados, nos termos do Art. 51 da Constituição da República. 

Aproveito a oportunidade para reno­
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
mais distinta -consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador IVANDRO CUNHA LIMA 

(-" . J 
FURTADO ~ I E 

Primeiro Secretário 

Dignlssimo Primeiro SEcretário do Senado Federal 
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AUTOR 4.260 CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.' 

SEC.a.O DE SINO'$! === === = = = === = =======11------- ------------====~~~~~=======================================-
EMENTA 

, 
Altera dIspositivo da Lei n9 4.878, de 3 de deze.robro de 1965, que dis.põe sobre o reg$.-

rre juridico peculiar aos funcionários policiais civis da União. 

PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM N9 041/81) 
(estabelecendo critérios para matrícula na Academia Nacional de Polícia) 

== - - ========~===================I~=========================== 
ANDAMENTO PROTOCOLO N9 000006 - AVISO 39 -SUPA1V80 (Da PresÍllência da República) Sancionado ou promulgado 

- ----- - -- ----- - -_ . -----_._----------- -- -- --- --- ----------------------------- -----I~---------~-------------

09.03.81 
, 

17.03.81 

20.05.81 

10.06.81 

21. 10. 8 1 

MESA , 

Despacho: Âs Comissões de Constituição e Justiça e de Serviço Público. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 10.03.81, pâg. 00129, colo 01 

COMI SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Distribuído a o relator, De p. JAIRO MAGALHÃES 

DC N 28.03.81, pág. 1335, colo 02 

. cor.nss.s:o DE CONSTITUIC1\O E JUSTIÇA 

Aprova do unanimemente pare c e r 

lidade, juridicidade, técnica 

do relator, 

leg islativa 

' DCN 

Dep. JAI :~O MACALHÃES, pela consti tuciona­

e, no mérito, pela aprovação. 

05.09.81, pag o 9186, colo 02 

COMI SS10 DE SERVIÇ O PÚBLICO 

Di stribuído ao Rel ator , Dep . CELSO PEÇANHA . 

DCN 20 . 06 . 81, n á q . G1 37, col 02 

--
COM I SSÃO DE SERVI ÇO PO BLICO 

Rejeitado parecer cont.rilrio do relator, Dep . CELSO PECANHA . Aprovado parecer fav o rá - I 

ve 1 elo Der . Wi ldy Vi anna, de s .ignauo re 1 a to r uo pa r'~cc r venceuo r , con t ra os vot o s dos 

Dep . Juarez Furtado e Gi1son ,:de Barros . Voto em separado do Dep. Cels o Peçanha . 

DCN 

VIDE VERSO 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no Diário Oficiai de 

CEr. rs.02 
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20 . 11.81 

24.11.81 
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PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

e lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de C6nstituição e Justiça, pela constitucion~lidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação; e da Comissão de Serviço Público, pela a­
provação, contra os votos dos Dep. Juarez Furta'do, Gilson de Barros e, em , separado, do Dep. Celso Peçanha. 
CPL 4.260-Aj81) 

DCN 14.11.81, pág. 13077, co1. 02 

PLENÁRIO (EXTRAORDINÁRIA MATUTINA ÀS 09:30 H) 
O Sr. Presidente anuncia a discussão única. 
Encerrada a discussão. 

Encaminhamento da votação pelo Dep. Wa1ter Silva. 
Em votação o projeto: APROVADO. 
Vai à Redação Final. 

DCN 

COMISSÃO DE REDACÃO 

Aprovada a R'edação Final nos termos do parecer do relator, Dep. DJALMA BESSA. 

DCN 
, 
I 

PLENÁRIO 
Aprovada a Redação Final. 

. Vai ao Senado Federal . 

(PL 4.260-Bj81) 

DCN 

rJõ. /1-; /. AO SENADO FEDERAL, PELO OF!CIO N9 (;3'7 
DCN 
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Em ) O de dezembro de 1981 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên 

cia que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, 

em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Pre 

sidente da República, para os fins constantes do art. 58, 

§ 19, da Constituição Federal, o projeto de Lei (n9s .•.. 

4.260-B, de 1981, na Câmara dos Deputados, e 117, de 

1981, no Senado) que "altera dispositivo da Lei n94.878, 

de 3 de dezembro de 1965, que dispõe sobre o regime jurí 

dico peculiar aos funcionários policiais civis da União 

e do Distrito Federal". 

Aprovei to a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha perfeita estima e 

mais distinta consideração. 
, 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FURTADO LEITE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DBS. 
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Em ) 4 de janeiro de 1982 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên 

cia, para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto 

de Lei n9 117, de 1981 (n9 4.260-B, de 1981, na Câmara 

dos Deputados), aprovado pelo Congresso Nacional e saneio 

nado pelo Senhor Presidente da República, que "altera dis 

positivo da Lei n9 4.878, de 3 de dezembro de 1965, que 

dispõe sobre o regime juridico peculiar aos funcionários 

policiais civis da Uni~o e do Distrito Federal". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais 

distinta consideraç~o. 

SENADOR IVANDRO CUNHA LIMA 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FURTADO LEITE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DBS/. 
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PRIMEIRA SECRETARIA 

Em ~ S. /1/1982. 

À secretaria;;era! ~sa. 

FURTADO ~ 
Primeiro Secretário 
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Altera dispositivo da Lei n9 ..• 
4.878,de 3 de dezembro de 1965, 
que "disp6e sobre o regime jurI 
dico peculiar aos funcionários 
policiais civis da União e do 
Distrito Federal". 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O inciso V do art. 99 da Lei n9 .•..• 

4.878, de 3 de dezembro de 1965, passa a vigorar com a seguin 

te redação: 

,. Art. 9 <;> - •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

V - ter procedimento irrepreensIvel e idoneida­

de moral inatacável, avaliados segundo normas baixadas 

pela Direção-Geral do Departamento de PolIcia Federal". 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as di s pos ições e m 
~ 

contra-

rio. 

SENADO FEDERAL , EM ) O DE DEZ EMBRO DE 19 81. 

PRESIDENTE 



Aviso n9 707-SUPAR!81. 

Em 14 de dezembro de 1 981. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelent í ssimo Senhor Presidente da 

Repfiblica restitui dois aut6grafos do t ex to que se converteu 

na Lei n9 6.974, de 14 de dezembro de 1 981. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelªncia pro t estos de e l evada estima e consideraç~o. 

ti I/,~I '{, f( I. , I { " 

JOÃO LEITÃO DE ABREU 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelªncia o Senhor 
Senador CUNHA LIMA 
DD . Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRAS1LIA-DF. 
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MENSAGEM N9 623 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FE~F.RAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excel~ncia 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "altera àisposi 

tivo da Lei n9 4.878, de 3 de dezembro de 1965, que "dispõe 

sobre o regime jurídico peculiar aos funcionários policiais 

civis da União e do Distrito Federal". Para o arquivo do Con 

gresso Nacional, restituo,nesta oportunidade, dois autógrafos 

do texto ora convertido na Lei n96.974, de 14 de dezembro de 

1 981. 

Brasí lia, em 14 de 

/1 -
li !/ t ,',' 

dezembro de 1 981. 

, -



• 

LEI N9 6.974, de 14 de dezembro de 1 981. 

Altera dispositivo da Lei n9 4.878, de 3 de 
dezembro de 1965, que · "di spõe sobre o regi 
me jurldico peculiar aos funcionãrios pol, 
ciais civis da União e do Distrito Federal~ 

o P R E S I D E N T E D A R E P O B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 19 - O inciso V do art. 99 da Lei n94.878, de 3 de 

dezembro de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação: 

-caça0. 

1609 da 

"Art. 90 . . - ........................................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
V - ter procedimento irrepreenslvel e idoneidade moral 

inatacâvel, avaliados segundo normas baixadas pela Direção-Geral 

do Departamento de Pollcia Federal ". 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pub1i 

A)~t. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasllia, 

Independência e 939 
em 14 de dezembro 

da --/j;;RepUb 1 i c~.:.-- 1 

- )1t t 4 ~, • ,. . /'~ (/ . 

de 1 981; 
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Altera dispositivo da Lei nQ 4.878, de 3 
de dezembro de 1965, que IIdispõe sobre o 
regime jur;dico peculiar aos funcionários 
policiais civis da União e do Distrito Fe­
dera1 11

• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O inciso V do art. 99 da Lei rP. 4.878, de 3 
de dezembro de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação: 

-caça0. 

IIArt. 99 - .......................................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

V - ter procedimento irrepreens;ve1 e idoneidade mo­
ral inatacãvel, avaliados segundo normas baixadas pela Direção­
-Geral do Departamento de Policia Federa1. 11 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua pub1i 

Art. 39 - Revogam-se as osições em contrãrio. 

C~MARA DOS DEPUTADOS, e 
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